
PORTARIA Nº 591  /2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008 e  34.901/2025,
tendo em vista o que consta no processo n°
4182/2020,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  PROGRESSÃO
HORIZONTAL, concedida ao servidor abaixo mencionado, através da Portaria
nº 998/2024, passando a constar da seguinte forma:

Mat. Servidor Cargo Admissão Lotação Retifica
Portaria 

Biênio Letra
Atual 

Promovida
Para Letra 

A Partir de 

2390302 Raquel Caetano Belmond Auxiliar de
Educação 

23/08/2005 SEME 998/2023 2021/2023 K L 23/08/2023 

Art.  2º Revogar  as  disposições em contrário,
em  especial  a  progressão  horizontal  por  titulação,  concedida  à  referida
servidora através da Portaria nº 1.358/2023.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração
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